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PPrroocceessssoo  nnºº  13652.000056/2005-54 

RReeccuurrssoo  nnºº  Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº  3302-001.742  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 

SSeessssããoo  ddee  19 de novembro de 2019 

RReeccoorrrreennttee  EXPORTADORA DE CAFÉ GUAXUPÉ LTDA 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL
 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 01/01/2005 a 31/01/2005 

Ementa: 

PROVAS. RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. 

A prova dos fatos deverá ser colhida pelos meios admitidos em direito, no 

processo, e pela forma estabelecida em lei. Será na prova assim produzida que 

irá o julgador formar sua convicção sobre os fatos, sendo-lhe vedado 

fundamentá-la em elementos desprovidos da segurança jurídica que os 

princípios e normas processuais acautelam. 

De acordo com a legislação, a manifestação de inconformidade mencionará, 

dentre outros, os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos 

de discordância e as razões e provas que possuir. A mera alegação sem a 

devida produção de provas não é suficiente para conferir o direito creditório ao 

sujeito passivo e a consequente homologação das compensações declaradas. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 

(assinado digitalmente) 

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator e Presidente 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Corintho Oliveira 

Machado, Walker Araujo, Gerson Jose Morgado de Castro, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge 

Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho 

(Presidente). 

Relatório 

Como forma de elucidar os fatos ocorridos até a decisão da Delegacia da Receita 

Federal do Brasil de Julgamento, colaciono o relatório do Acórdão recorrido, in verbis: 

A interessada apresentou, em 01/03/2005, Declaração de Compensação de débitos de 

IRPJ, CSLL, período de apuração de 01/2005, nos valores originais de R$295.098,37 e 
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 CARF     4.0.0 33020017422019CARF3302ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/01/2005
 Ementa:
 PROVAS. RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO.
 A prova dos fatos deverá ser colhida pelos meios admitidos em direito, no processo, e pela forma estabelecida em lei. Será na prova assim produzida que irá o julgador formar sua convicção sobre os fatos, sendo-lhe vedado fundamentá-la em elementos desprovidos da segurança jurídica que os princípios e normas processuais acautelam.
 De acordo com a legislação, a manifestação de inconformidade mencionará, dentre outros, os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir. A mera alegação sem a devida produção de provas não é suficiente para conferir o direito creditório ao sujeito passivo e a consequente homologação das compensações declaradas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator e Presidente
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Gerson Jose Morgado de Castro, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
  Como forma de elucidar os fatos ocorridos até a decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, colaciono o relatório do Acórdão recorrido, in verbis:
A interessada apresentou, em 01/03/2005, Declaração de Compensação de débitos de IRPJ, CSLL, período de apuração de 01/2005, nos valores originais de R$295.098,37 e de R$106.232,17, respectivamente, com créditos oriundos da COFINS, na sistemática da não-cumulatividade, relativamente ao mês de janeiro de 2005, no valor de R$785.074,47 (fls. 01/02).
Em 19/08/2005, apresentou retificadora da declaração acima, alterando o valor do débito de IRPJ para R$ 293.089,37 e o valor do crédito solicitado para R$815.147,92. Também acrescentou informação de parcela do crédito utilizado no processo de compensação nº 13652.000033/2005-40 (fls. 13 e 14).
Às fls. 15/16, a requerente apresenta retificadora para alterar o valor do crédito solicitado para R$471.307,83 e zerar o valor de crédito utilizado para compensação mediante entrega de outras declarações de compensação.
A DRF- Poços de Caldas/MG emitiu Decisão SARAC/DRF/PCS nº 273/2007, por meio da qual defere parcialmente o pedido, para reconhecer o crédito no valor de R$5.945,40 e homologar parcialmente a compensação até o limite crédito reconhecido (fls. 451/461).
A empresa apresenta Manifestação de Inconformidade (fls. 465/493), na qual alega que:
- Na análise do pedido da requerente foi considerada somente a primeira DCOMP retificadora, desse modo o valor reconhecido pela fiscalização está equivocado, devendo ser retificado, conforme informações fornecidas pela requerente na última retificação constante as fls. 15/16;
- O crédito pleiteado pela requerente é calculado em relação aos bens para revenda, aos bens utilizados para insumos, as despesas com energia elétrica, as despesas de armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, e compõe-se ainda de créditos presumidos de COFINS decorrentes da atividade agroindustrial;
- A fiscalização glosou créditos relativamente a bens adquiridos para revenda, em razão das empresas fornecedoras se declararem inativas, ou apresentarem receita incompatível com as Notas Fiscais apresentadas pela requerente durante o mês de janeiro de 2005;
- Essas irregularidades não podem justificar a glosa procedida, isso porque nos termos da determinação do art. 82 da Lei 9.430/96, a requerente pode comprovar que houve efetivamente a transação que gerou o crédito objeto da compensação, desde que demonstre o pagamento do bem e o recebimento destes em seu estabelecimento, o que de fato o fez, tanto que, conforme afirmado na decisão: "comprovou-se que o contribuinte realizou os pagamentos aos fornecedores cujas notas fiscais foram averiguadas";
- Além disso, como se verifica das cópias dos autos, em todas as Notas Fiscais consta o carimbo de recebimento das mercadorias adquiridas pela requerente, dando-se cumprimento integral à norma do art. 82 da Lei 9.430/96. Cita acórdãos do Conselho de Contribuintes a seu favor;
- Não existe qualquer dispositivo legal que determine que o contribuinte deva fiscalizar seus fornecedores para verificação de existência de declarações e recolhimentos corretos dos tributos por eles devidos. Cita sobre o tema decisões do STJ;
- Relativamente às despesas de armazenagem de mercadorias e frete na operação, a autoridade fiscal sem qualquer fundamentação ou justificativa, desconsiderou parte desses créditos, referente ao pagamento feito à empresa COOPERTRAN, procedimento que a requerente reputa ilegal, uma vez que toda decisão administrativa deve ser devidamente fundamentada, sob pena de nulidade;
- Com relação ao crédito presumido de COFINS, nos termos do art. 8° da Lei 10.925/04, a fiscalização, por mera suposição, concluiu que a requerente não preenche os requisitos que ensejam a utilização do crédito. Contudo fica demonstrada a inconsistência da conclusão relatada na decisão porque primeiramente a requerente tem filial estabelecida dentro dos Armazéns Gerais Sul Mineiro, o que explica a entrega das mercadorias no mesmo endereço, e, segundo porque é desprovido de fundamentação legal o argumento de que "o exercício de uma produção envolve necessariamente equipamentos próprios mão-de-obra própria, sendo que o primeiro requisito não esta atendido conforme declaração do próprio contribuinte", já que a terceirização da produção é um procedimento previsto em lei.
- Cabe ainda impugnar o argumento de que a contribuinte, que se declara produtora, compra café beneficiado, uma vez que a requerente exerce atividade de rebeneficiamento, que consiste basicamente na separação dos grãos por tamanho, na correção dos defeitos capitais dos grãos relativos à sua coloração e sua densidade, procedimento essencial na produção do café e, tecnicamente está abrangido no conceito de beneficiamento.
Por fim, requer a reforma parcial da decisão proferida e protesta pela produção de todos os meios de prova em direito admitidos, sem qualquer exceção, inclusive a juntada posterior de documentos e realização de diligências e perícia, a fim de apurar o crédito discutido.
O presente feito foi baixado em diligência para análise da retificadora de fls. 15/16. Retomaram os autos com o Despacho Decisório de fls. 501/511, por meio do qual foram retificados os itens 33 , 35 e 36 da decisão original.
Cientificada da decisão acima, a requerente apresenta razões adicionais de defesa (fls. 514/538), na qual:
- sustenta que dados da DCOMP retificadora de fls. 15/16 não foram considerados, tais como o valor do crédito solicitado alterado para R$ 471.307,83, as compensações informadas, no montante de R$399.321,54, e o saldo credor de R$ 71.986,29;
- reitera os fundamentos da manifestação de inconformidade anteriormente apresentada e acrescenta que foram desconsideradas todas as notas fiscais, de fls. 145/153, que comprovam as despesas relativas aos serviços prestados pela empresa Armazéns Gerais Sul Mineiro, sem apresentar a respectiva e competente motivação.
A 1ª Turma da DRJ em Juiz de Fora (MG) deu provimento parcial ao recurso, nos termos do Acórdão nº 09-22.626, de 18 de fevereiro de 2009, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/01/2005
CRÉDITO COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE
A adquirente faz jus aos créditos das compras efetivamente comprovadas, independentemente das vendedoras não declararem a receita bruta ao fisco.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITO EXCEDENTE.
O crédito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional que exceder ao total dos débitos por ele compensados mediante a entrega da Declaração de Compensação somente será restituído ou ressarcido pela RFB caso tenha sido requerido pelo sujeito passivo mediante pedido de restituição ou pedido de ressarcimento.

Inconformado com a decisão da DRJ, o sujeito passivo apresentou recurso voluntário ao CARF, no qual explicita que:
Preliminarmente, que houve cerceamento ao direito de defesa com a recusa da autoridade julgadora em proceder diligência requerida pelo sujeito passivo;
Ao analisar o feito, a DRJ-Juiz de Fora entendeu inexistente o direito da RECORRENTE ao crédito presumido previsto no artigo 8°, da Lei n 10.925/04. Conforme demonstrado, a produção da RECORRENTE é terceirizada, prática prevista na legislação e extremamente comum entre os estabelecimentos comerciais (especialmente exportadores). A legislação equipara a estabelecimento industrial o estabelecimento comercial que terceiriza sua produção. (art. 9°, IV do Decreto n° 4.544, de 26 de dezembro de 2002). A legislação permite a industrialização de produtos por terceiros, desde que a aquisição dos insumos tenha sido efetuada pela empresa vendedora. No caso concreto restou comprovado, por meio das Notas Fiscais constantes dos autos, que os insumos são adquiridos pela RECORRENTE e entregues diretamente nos ARMAZÉNS GERAIS SUL MINEIRO, onde é realizado o rebeneficiamento e a separação dos grãos destinados à exportação;
A atividade exercida pela RECORRENTE enquadra-se perfeitamente às exigências da legislação para fins de crédito presumido de COFINS, uma vez que restou comprovado que exerce, cumulativamente, as atividades de beneficiamento (ou rebeneficiamento), preparação, mistura de tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separação por densidade dos grãos, motivo que justifica a reforma da decisão impugnada nesse aspecto.
Termina petição requerendo a conversão em diligência fim de comprovar suas atividades e para que sejam esclarecidas as diversas etapas da produção do café, e, por consequência, o direito ao crédito presumido em discussão. Apresenta quesitos e apresenta o Sr. Wlamir Lopes Nogueira como perito técnico. Caso a diligência seja indeferida, requer que seja acolhido o recurso para reconhecer o direito ao crédito presumido das atividades agroindustriais.
É o breve relatório.
 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.
O recurso é tempestivo e apresenta os demais pressupostos de admissibilidade, de forma que dele conheço e passo à análise.
Crédito Presumido de Cofins. Atividades Agroindustriais
As condições gerais para fruição do direito ao crédito presumido da Cofins sobre produtos adquiridos de pessoas físicas estavam disciplinadas no art. 8° da Lei n° 10.925/2004.
Art. 8° As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 32 das Leis n°s 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei n°11.051, de 2004).
(...)
§ 6º Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação oficial. (Incluído pela Lei n°11.051, de 2004);(Revogado pela Lei nº 12.599, de 2012).
Os produtores de café, para usufruírem do crédito presumido, deveriam provar que exerciam cumulativamente as atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação oficial. Essa era a regra vigente à época dos fatos geradores. Posteriormente essa regra foi revogada pela Lei nº 12.599/2012.  
Retornando aos autos, a decisão recorrida afirma que o café adquirido pela interessada já era beneficiado, sendo de diversos tipos e que chegavam descascados e peneirados para descarga no estabelecimento Armazéns Gerais Sul Mineiro S/A. Essas afirmações foram extraídas das notas fiscais de fls. 85/107. Com base nestas informações, ficou decidido que não havia provas de que a recorrente teria realizado o beneficiamento do café, nem por máquinas próprias, tampouco por encomenda.
Já a interessada argumenta que o café era entregue diretamente nos ARMAZÉNS GERAIS SUL MINEIRO, onde seria realizado o rebeneficiamento e a separação dos grãos destinados à exportação. Afirma que as notas fiscais acostadas aos autos (fls. 145/153), além do Estatuto Social dos Armazéns Gerais Sul Mineiro comprovam as atividades de rebeneficiamento.
Portanto, o que se tem que decidir é se houve rebeneficiamento do café adquirido pela recorrente, o que caracterizaria a atividade de produção e, por consequência, daria direito a fruição do crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004.
Diante desse quadro, resta evidente que a lide gira em torno da valoração do conjunto probatório. Sendo assim, não é demais relembrar que o processo tem como objeto o pedido de ressarcimento/compensação, cujo onus probandi é do sujeito passivo.
Passemos à análise:
O objeto da recorrente, segundo seu contrato social vigente à época do fato gerador era de comércio e exportação de café e comércio de sacaria nova ou usada. Em 21/09/2005, houve uma alteração contratual quanto ao objeto da sociedade, que passou a ser de aquisição no mercado interno de café em côco e beneficiado, o seu benefício e rebenefício, bem como o comércio e exportação de café, além de outros atos comerciais correlatos e afins do objeto social.
O despacho decisório negou o direito ao crédito presumido nos moldes do art. 8º da Lei nº 10.925/2004 em virtude da falta de provas de que houve o rebeneficiamento do café adquirido pela interessada.
Na manifestação de inconformidade, a recorrente afirma que não há obrigatoriedade de possuir equipamentos próprios, tampouco mão de obra para que seja realizado o beneficiamento, pois a legislação permite a industrialização por terceiros. Afirmou que as notas fiscais evidenciam que os insumos são adquiridos pela requerente e entregues diretamente nos Armazéns Gerais Sul Mineiro, onde é realizado o rebeneficiamento e a separação dos grãos destinados à exportação. E que por intermédio das notas fiscais emitidas pelos Armazéns Gerais e sul, que contêm a descrição de serviços prestados e pelo Estatuto do mencionado armazém, restam comprovadas as atividades de rebeneficiamento. 
Da análise das notas fiscais de compra acostadas aos autos às fls. 87/107, constata-se que o produto adquirido foi �café em grão crú, arábica, dos tipos 6 e 7 e beneficiado�.
Da análise das notas ficais de prestação de serviços pelo �Armazéns Gerais Sul Mineiro� acostadas aos autos às fls. 145/153,  averígua-se que na descrição dos serviços prestados consta a rubrica � rebeneficiamento� em cinco das 11 notas fiscais.
Da análise das notas fiscais de venda emitida pela recorrente acostadas aos autos às fls. 186/231, constata-se que o produto vendido foi �café beneficiado�.
O artigo 2º do Estatuto Social de Sociedade Armazéns Gerais Sul Mineiro identifica como objeto da sociedade estabelecer armazéns gerais, com finalidade de explorar o comércio de armazenamento de mercadorias nacionais e estrangeiras de acordo com a legislação vigente emitir títulos de circulação. Prestar serviços, principalmente o benefício, rebeneficio, catação, ensaque de café e outros produtos, despacho, expedição de mercadoria e outros pertinentes ao ramo, permitidos pela legislação específica. 
Conforme já relatado, a decisão recorrida manteve a exclusão dos créditos presumidos previstos no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 sob o fundamento de falta de provas do rebeneficiamento do café.
No recurso voluntário, a interessada manteve todas as razões recursais apresentadas na manifestação de inconformidade, sem apresentar nenhum novo elemento seja no campo processual ou no campo material.
O primeiro ponto a destacar se refere à insistência no pedido de diligência fiscal. A primeira instância negou pedido em função de sua desnecessidade, pois ao seu sentir os autos estavam com a instrução processual suficiente para tomada de decisão. No recurso voluntário a interessa requer novamente a diligência e formula os seguintes quesitos:
a) O que significa beneficiamento, rebeneficiamento, preparação, padronização, limpeza, mistura de tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) e separação por densidade, tamanho e cor dos grãos?
b) Qual a qualidade e características do "café beneficiado" adquirido pela GUAXUPE pelo produtor rural? Esse café é apto para exportação? Em caso negativo, quais os procedimentos adotados para a preparação do café à exportação?
c) O café preparado pela GUAXUPE para exportação sofre alguma modificação, aperfeiçoamento ou, de alguma forma, tem alterado seu acabamento ou sua aparência?
Os quesitos formulados em nada ajudarão na solução desta lide, pois o produto �café� foi adquirido e, pela tese do recorrente, rebeneficiado no ano de 2005. Como fazer essa diligência se o produto provavelmente não existe mais.
Não vejo a necessidade de baixar o processo em diligência para solucionar a lide, pois os fatos ocorreram a mais de 14 anos, e todas as provas que poderiam ajudar na elucidação dos fatos precisariam ser produzidas naquela época e deveriam constar dos autos.
Portanto, afasto o pedido de diligência.
Quanto ao mérito, observo que a interessada buscou provar que efetuou o rebeneficiamento por intermédio de notas fiscais emitidas pela sociedade Armazéns Gerais Sul Mineiro. Não há um contrato de prestação de serviço que comprove a contratação da sociedade acima por parte da recorrente para realizar a industrialização por encomenda.
Ocorre que na época dos fatos não constava como objeto social da interessada o beneficiamento ou o rebeneficiamento, que só passou a constar em novembro de 2005. A sociedade só estava autorizada a comercializar e exportar o café e não a beneficiá-lo. 
Se houve efetivamente o beneficiamento, independentemente da previsão estatutária, caberia ao sujeito passivo provar por intermédio de laudos técnicos, fotografias da linha de produção, do café sendo rebeneficiado, de como o café que entrava no armazém e como ele saía. Enfim, provar o efetivo rebeneficiamento. Não foi o que ocorreu.
Diante das provas acostadas aos autos e, partindo da premissa que esse processo versa sobre pedido de ressarcimento/compensação, me vejo obrigado a manter a decisão de piso por não vislumbrar que o sujeito passivo tenha efetuado a atividade rebeneficiamento do café.
Forte nestes argumentos, nego provimento ao recurso.

É como voto.
 (assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho
  




Fl. 2 do  Acórdão n.º 3302-001.742 - 3ª Sejul/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária 

Processo nº 13652.000056/2005-54 

 

de R$106.232,17, respectivamente, com créditos oriundos da COFINS, na sistemática 

da não-cumulatividade, relativamente ao mês de janeiro de 2005, no valor de 

R$785.074,47 (fls. 01/02). 

Em 19/08/2005, apresentou retificadora da declaração acima, alterando o valor do 

débito de IRPJ para R$ 293.089,37 e o valor do crédito solicitado para R$815.147,92. 

Também acrescentou informação de parcela do crédito utilizado no processo de 

compensação nº 13652.000033/2005-40 (fls. 13 e 14). 

Às fls. 15/16, a requerente apresenta retificadora para alterar o valor do crédito 

solicitado para R$471.307,83 e zerar o valor de crédito utilizado para compensação 

mediante entrega de outras declarações de compensação. 

A DRF- Poços de Caldas/MG emitiu Decisão SARAC/DRF/PCS nº 273/2007, por meio 

da qual defere parcialmente o pedido, para reconhecer o crédito no valor de R$5.945,40 

e homologar parcialmente a compensação até o limite crédito reconhecido (fls. 

451/461). 

A empresa apresenta Manifestação de Inconformidade (fls. 465/493), na qual alega que: 

- Na análise do pedido da requerente foi considerada somente a primeira DCOMP 

retificadora, desse modo o valor reconhecido pela fiscalização está equivocado, devendo 

ser retificado, conforme informações fornecidas pela requerente na última retificação 

constante as fls. 15/16; 

- O crédito pleiteado pela requerente é calculado em relação aos bens para revenda, aos 

bens utilizados para insumos, as despesas com energia elétrica, as despesas de 

armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, e compõe-se ainda de 

créditos presumidos de COFINS decorrentes da atividade agroindustrial; 

- A fiscalização glosou créditos relativamente a bens adquiridos para revenda, em razão 

das empresas fornecedoras se declararem inativas, ou apresentarem receita incompatível 

com as Notas Fiscais apresentadas pela requerente durante o mês de janeiro de 2005; 

- Essas irregularidades não podem justificar a glosa procedida, isso porque nos termos 

da determinação do art. 82 da Lei 9.430/96, a requerente pode comprovar que houve 

efetivamente a transação que gerou o crédito objeto da compensação, desde que 

demonstre o pagamento do bem e o recebimento destes em seu estabelecimento, o que 

de fato o fez, tanto que, conforme afirmado na decisão: "comprovou-se que o 

contribuinte realizou os pagamentos aos fornecedores cujas notas fiscais foram 

averiguadas"; 

- Além disso, como se verifica das cópias dos autos, em todas as Notas Fiscais consta o 

carimbo de recebimento das mercadorias adquiridas pela requerente, dando-se 

cumprimento integral à norma do art. 82 da Lei 9.430/96. Cita acórdãos do Conselho de 

Contribuintes a seu favor; 

- Não existe qualquer dispositivo legal que determine que o contribuinte deva fiscalizar 

seus fornecedores para verificação de existência de declarações e recolhimentos corretos 

dos tributos por eles devidos. Cita sobre o tema decisões do STJ; 

- Relativamente às despesas de armazenagem de mercadorias e frete na operação, a 

autoridade fiscal sem qualquer fundamentação ou justificativa, desconsiderou parte 

desses créditos, referente ao pagamento feito à empresa COOPERTRAN, procedimento 

que a requerente reputa ilegal, uma vez que toda decisão administrativa deve ser 

devidamente fundamentada, sob pena de nulidade; 

- Com relação ao crédito presumido de COFINS, nos termos do art. 8° da Lei 

10.925/04, a fiscalização, por mera suposição, concluiu que a requerente não preenche 

os requisitos que ensejam a utilização do crédito. Contudo fica demonstrada a 

inconsistência da conclusão relatada na decisão porque primeiramente a requerente tem 

filial estabelecida dentro dos Armazéns Gerais Sul Mineiro, o que explica a entrega das 

mercadorias no mesmo endereço, e, segundo porque é desprovido de fundamentação 

legal o argumento de que "o exercício de uma produção envolve necessariamente 

equipamentos próprios mão-de-obra própria, sendo que o primeiro requisito não esta 
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atendido conforme declaração do próprio contribuinte", já que a terceirização da 

produção é um procedimento previsto em lei. 

- Cabe ainda impugnar o argumento de que a contribuinte, que se declara produtora, 

compra café beneficiado, uma vez que a requerente exerce atividade de 

rebeneficiamento, que consiste basicamente na separação dos grãos por tamanho, na 

correção dos defeitos capitais dos grãos relativos à sua coloração e sua densidade, 

procedimento essencial na produção do café e, tecnicamente está abrangido no conceito 

de beneficiamento. 

Por fim, requer a reforma parcial da decisão proferida e protesta pela produção de todos 

os meios de prova em direito admitidos, sem qualquer exceção, inclusive a juntada 

posterior de documentos e realização de diligências e perícia, a fim de apurar o crédito 

discutido. 

O presente feito foi baixado em diligência para análise da retificadora de fls. 15/16. 

Retomaram os autos com o Despacho Decisório de fls. 501/511, por meio do qual foram 

retificados os itens 33 , 35 e 36 da decisão original. 

Cientificada da decisão acima, a requerente apresenta razões adicionais de defesa (fls. 

514/538), na qual: 

- sustenta que dados da DCOMP retificadora de fls. 15/16 não foram considerados, tais 

como o valor do crédito solicitado alterado para R$ 471.307,83, as compensações 

informadas, no montante de R$399.321,54, e o saldo credor de R$ 71.986,29; 

- reitera os fundamentos da manifestação de inconformidade anteriormente apresentada 

e acrescenta que foram desconsideradas todas as notas fiscais, de fls. 145/153, que 

comprovam as despesas relativas aos serviços prestados pela empresa Armazéns Gerais 

Sul Mineiro, sem apresentar a respectiva e competente motivação. 

A 1ª Turma da DRJ em Juiz de Fora (MG) deu provimento parcial ao recurso, nos 

termos do Acórdão nº 09-22.626, de 18 de fevereiro de 2009, cuja ementa foi vazada nos 

seguintes termos: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS 

Período de apuração: 01/01/2005 a 31/01/2005 

CRÉDITO COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE 

A adquirente faz jus aos créditos das compras efetivamente comprovadas, 

independentemente das vendedoras não declararem a receita bruta ao fisco. 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITO EXCEDENTE. 

O crédito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional que exceder ao total dos 

débitos por ele compensados mediante a entrega da Declaração de Compensação 

somente será restituído ou ressarcido pela RFB caso tenha sido requerido pelo sujeito 

passivo mediante pedido de restituição ou pedido de ressarcimento. 

 

Inconformado com a decisão da DRJ, o sujeito passivo apresentou recurso 

voluntário ao CARF, no qual explicita que: 

a) Preliminarmente, que houve cerceamento ao direito de defesa com a recusa da 

autoridade julgadora em proceder diligência requerida pelo sujeito passivo; 

b) Ao analisar o feito, a DRJ-Juiz de Fora entendeu inexistente o direito da 

RECORRENTE ao crédito presumido previsto no artigo 8°, da Lei n 

10.925/04. Conforme demonstrado, a produção da RECORRENTE é 

terceirizada, prática prevista na legislação e extremamente comum entre os 
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estabelecimentos comerciais (especialmente exportadores). A legislação 

equipara a estabelecimento industrial o estabelecimento comercial que 

terceiriza sua produção. (art. 9°, IV do Decreto n° 4.544, de 26 de dezembro 

de 2002). A legislação permite a industrialização de produtos por terceiros, 

desde que a aquisição dos insumos tenha sido efetuada pela empresa 

vendedora. No caso concreto restou comprovado, por meio das Notas Fiscais 

constantes dos autos, que os insumos são adquiridos pela RECORRENTE e 

entregues diretamente nos ARMAZÉNS GERAIS SUL MINEIRO, onde é 

realizado o rebeneficiamento e a separação dos grãos destinados à exportação; 

c) A atividade exercida pela RECORRENTE enquadra-se perfeitamente às 

exigências da legislação para fins de crédito presumido de COFINS, uma vez 

que restou comprovado que exerce, cumulativamente, as atividades de 

beneficiamento (ou rebeneficiamento), preparação, mistura de tipos de café 

para definição de aroma e sabor (blend) ou separação por densidade dos grãos, 

motivo que justifica a reforma da decisão impugnada nesse aspecto. 

Termina petição requerendo a conversão em diligência fim de comprovar suas 

atividades e para que sejam esclarecidas as diversas etapas da produção do café, e, por 

consequência, o direito ao crédito presumido em discussão. Apresenta quesitos e apresenta o Sr. 

Wlamir Lopes Nogueira como perito técnico. Caso a diligência seja indeferida, requer que seja 

acolhido o recurso para reconhecer o direito ao crédito presumido das atividades agroindustriais. 

É o breve relatório. 

Voto            

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator. 

O recurso é tempestivo e apresenta os demais pressupostos de admissibilidade, de 

forma que dele conheço e passo à análise. 

Crédito Presumido de Cofins. Atividades Agroindustriais 

As condições gerais para fruição do direito ao crédito presumido da Cofins sobre 

produtos adquiridos de pessoas físicas estavam disciplinadas no art. 8° da Lei n° 10.925/2004. 

Art. 8° As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de 

origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos 

desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 

0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 

exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 

1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, 

todos da NCM, destinadas a alimentação humana ou animal, poderão deduzir da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, 

crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do 

art. 32 das Leis n°s 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação 

dada pela Lei n°11.051, de 2004). 

(...) 

§ 6º Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos 

produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das atividades 

de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e 

sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados 
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pela classificação oficial. (Incluído pela Lei n°11.051, de 2004);(Revogado pela Lei nº 

12.599, de 2012). 

Os produtores de café, para usufruírem do crédito presumido, deveriam provar 

que exerciam cumulativamente as atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos 

de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução 

dos tipos determinados pela classificação oficial. Essa era a regra vigente à época dos fatos 

geradores. Posteriormente essa regra foi revogada pela Lei nº 12.599/2012.   

Retornando aos autos, a decisão recorrida afirma que o café adquirido pela 

interessada já era beneficiado, sendo de diversos tipos e que chegavam descascados e peneirados 

para descarga no estabelecimento Armazéns Gerais Sul Mineiro S/A. Essas afirmações foram 

extraídas das notas fiscais de fls. 85/107. Com base nestas informações, ficou decidido que não 

havia provas de que a recorrente teria realizado o beneficiamento do café, nem por máquinas 

próprias, tampouco por encomenda. 

Já a interessada argumenta que o café era entregue diretamente nos ARMAZÉNS 

GERAIS SUL MINEIRO, onde seria realizado o rebeneficiamento e a separação dos grãos 

destinados à exportação. Afirma que as notas fiscais acostadas aos autos (fls. 145/153), além do 

Estatuto Social dos Armazéns Gerais Sul Mineiro comprovam as atividades de rebeneficiamento. 

Portanto, o que se tem que decidir é se houve rebeneficiamento do café adquirido 

pela recorrente, o que caracterizaria a atividade de produção e, por consequência, daria direito a 

fruição do crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004. 

Diante desse quadro, resta evidente que a lide gira em torno da valoração do 

conjunto probatório. Sendo assim, não é demais relembrar que o processo tem como objeto o 

pedido de ressarcimento/compensação, cujo onus probandi é do sujeito passivo. 

Passemos à análise: 

O objeto da recorrente, segundo seu contrato social vigente à época do fato 

gerador era de comércio e exportação de café e comércio de sacaria nova ou usada. Em 

21/09/2005, houve uma alteração contratual quanto ao objeto da sociedade, que passou a ser de 

aquisição no mercado interno de café em côco e beneficiado, o seu benefício e rebenefício, bem 

como o comércio e exportação de café, além de outros atos comerciais correlatos e afins do 

objeto social. 

O despacho decisório negou o direito ao crédito presumido nos moldes do art. 8º 

da Lei nº 10.925/2004 em virtude da falta de provas de que houve o rebeneficiamento do café 

adquirido pela interessada. 

Na manifestação de inconformidade, a recorrente afirma que não há 

obrigatoriedade de possuir equipamentos próprios, tampouco mão de obra para que seja 

realizado o beneficiamento, pois a legislação permite a industrialização por terceiros. Afirmou 

que as notas fiscais evidenciam que os insumos são adquiridos pela requerente e entregues 

diretamente nos Armazéns Gerais Sul Mineiro, onde é realizado o rebeneficiamento e a 

separação dos grãos destinados à exportação. E que por intermédio das notas fiscais emitidas 

pelos Armazéns Gerais e sul, que contêm a descrição de serviços prestados e pelo Estatuto do 

mencionado armazém, restam comprovadas as atividades de rebeneficiamento.  

Da análise das notas fiscais de compra acostadas aos autos às fls. 87/107, 

constata-se que o produto adquirido foi “café em grão crú, arábica, dos tipos 6 e 7 e 

beneficiado”. 
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Da análise das notas ficais de prestação de serviços pelo “Armazéns Gerais Sul 

Mineiro” acostadas aos autos às fls. 145/153,  averígua-se que na descrição dos serviços 

prestados consta a rubrica “ rebeneficiamento” em cinco das 11 notas fiscais. 

Da análise das notas fiscais de venda emitida pela recorrente acostadas aos autos 

às fls. 186/231, constata-se que o produto vendido foi “café beneficiado”. 

O artigo 2º do Estatuto Social de Sociedade Armazéns Gerais Sul Mineiro 

identifica como objeto da sociedade estabelecer armazéns gerais, com finalidade de explorar o 

comércio de armazenamento de mercadorias nacionais e estrangeiras de acordo com a legislação 

vigente emitir títulos de circulação. Prestar serviços, principalmente o benefício, rebeneficio, 

catação, ensaque de café e outros produtos, despacho, expedição de mercadoria e outros 

pertinentes ao ramo, permitidos pela legislação específica.  

Conforme já relatado, a decisão recorrida manteve a exclusão dos créditos 

presumidos previstos no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 sob o fundamento de falta de provas do 

rebeneficiamento do café. 

No recurso voluntário, a interessada manteve todas as razões recursais 

apresentadas na manifestação de inconformidade, sem apresentar nenhum novo elemento seja no 

campo processual ou no campo material. 

O primeiro ponto a destacar se refere à insistência no pedido de diligência fiscal. 

A primeira instância negou pedido em função de sua desnecessidade, pois ao seu sentir os autos 

estavam com a instrução processual suficiente para tomada de decisão. No recurso voluntário a 

interessa requer novamente a diligência e formula os seguintes quesitos: 

a) O que significa beneficiamento, rebeneficiamento, preparação, padronização, 

limpeza, mistura de tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) e separação 

por densidade, tamanho e cor dos grãos? 

b) Qual a qualidade e características do "café beneficiado" adquirido pela GUAXUPE 

pelo produtor rural? Esse café é apto para exportação? Em caso negativo, quais os 

procedimentos adotados para a preparação do café à exportação? 

c) O café preparado pela GUAXUPE para exportação sofre alguma modificação, 

aperfeiçoamento ou, de alguma forma, tem alterado seu acabamento ou sua aparência? 

Os quesitos formulados em nada ajudarão na solução desta lide, pois o produto 

“café” foi adquirido e, pela tese do recorrente, rebeneficiado no ano de 2005. Como fazer essa 

diligência se o produto provavelmente não existe mais. 

Não vejo a necessidade de baixar o processo em diligência para solucionar a lide, 

pois os fatos ocorreram a mais de 14 anos, e todas as provas que poderiam ajudar na elucidação 

dos fatos precisariam ser produzidas naquela época e deveriam constar dos autos. 

Portanto, afasto o pedido de diligência. 

Quanto ao mérito, observo que a interessada buscou provar que efetuou o 

rebeneficiamento por intermédio de notas fiscais emitidas pela sociedade Armazéns Gerais Sul 

Mineiro. Não há um contrato de prestação de serviço que comprove a contratação da sociedade 

acima por parte da recorrente para realizar a industrialização por encomenda. 

Ocorre que na época dos fatos não constava como objeto social da interessada o 

beneficiamento ou o rebeneficiamento, que só passou a constar em novembro de 2005. A 

sociedade só estava autorizada a comercializar e exportar o café e não a beneficiá-lo.  
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Se houve efetivamente o beneficiamento, independentemente da previsão 

estatutária, caberia ao sujeito passivo provar por intermédio de laudos técnicos, fotografias da 

linha de produção, do café sendo rebeneficiado, de como o café que entrava no armazém e como 

ele saía. Enfim, provar o efetivo rebeneficiamento. Não foi o que ocorreu. 

Diante das provas acostadas aos autos e, partindo da premissa que esse processo 

versa sobre pedido de ressarcimento/compensação, me vejo obrigado a manter a decisão de piso 

por não vislumbrar que o sujeito passivo tenha efetuado a atividade rebeneficiamento do café. 

Forte nestes argumentos, nego provimento ao recurso. 

 

É como voto. 

 (assinado digitalmente) 

Gilson Macedo Rosenburg Filho 
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